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DESPACHO Nº 20/P/2005

1. Nos termos do nº 4 do artigo 74º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, delego, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2005, no Chefe do meu Gabinete de Apoio Pessoal, Licenciada Susana Cristina Coelho da Silva, a prática dos actos de administração ordinária seguintes : 

a) Coordenar o pessoal afecto ao Gabinete de Apoio ao Presidente;

b) Assinar e visar a correspondência;

c) Realizar as diligências necessárias à circulação célere da correspondência oficial nos serviços da Câmara Municipal assim como o andamento dos processos, elaboração de informações ou pareceres e prestação de esclarecimentos, tendo em vista a ulterior apresentação dos mesmos a despacho dos vereadores com competências delegadas ou a deliberação dos órgãos do município;

d) Realizar todos os demais actos de administração ordinária que permitam a rápida e cabal satisfação dos procedimentos administrativos prévios à tomada de decisão pelos órgãos competentes.

2. A delegação da prática dos actos de administração ordinária mencionados no número anterior pode ser subdelegada, na ausência ou impedimento do Chefe de Gabinete, no Adjunto do Gabinete de Apoio Pessoal.

3. O presente Despacho produz efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2005.






Paços do Concelho, 20 de Dezembro de 2005






O Presidente da Câmara Municipal de Santarém






    (Francisco Maria Moita Flores)
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